
cÂnlARA MUNIcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.O7O.O 76/000 1-72

Fones: (75) 3664 7 765
F-mr:ll: cmtaperoq(.r g rrna'il. corzr

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MODALIDADE - TERMO ADITIVO
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

DATA - í7 de unho de 2024.

coNTRATADO(S)

EMPRESA
LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N" 13.103.698/0001-12.

POCESSO ADMINISTRATIVO N" 1612024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3412023

tD|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 20t2023
CoNTRATO No. 27t2023

oBJETO - ACRESCIMO OE 250/o AO CONTRATO N" 027t2023.
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cÂuane MUNTcTPAL DE rappnoÁ
CfiC : 7 3,O7O. O I 61000 1 -, 2

Fonc,s: (75) 3664 7765

Taperoá - Bahia, 17 de junho de 2024.

Oo: Diretor
Pera: Presidente

Assunto: ACRÊSCIMO de 25% ao Contrato n" O2712023.

Sênhor Prêsidentê,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar ACRÉSCIMO de 25% ao Contrato 
^" 

O2712023,

nos termos da Cláusula Nona do lnstrumento Contratual, § 10 do artigo 65 da Lei 8.666/93
da empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N" 13.103.698/000í-12,
contratada para CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADOS NA PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS TÉCNTCOS DE ENGENHARTA CrVrL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS,

PARECER DE LTCTTAÇÃO E FTSCALTZAÇÃO PARA AMPLAÇÃO E REFORMA DA PARTE

INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL OE TAPEROfuBA, de acordo com as disposições da
dispensa de licitação no 2012023 ê com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTÓRICO

A êmprêsa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ No í3.103.698/0001-12 foi

contratada através do Contrato no. 02712023, decoÍrente da dispensa de licitação no

20t2023 que tem como obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE

PROJETOS, PARECER OE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E

REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROfuBA.

O Contreto no O2712O23, no Valor Global dê R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), foi assinado

em 28 de setembro de 2023.

Há nêcessidade do ACRÉSC|Mo de 25% ao Contrato n' 02712023, resuhando na

alteração dos quantitativos descritos na planilha orçamentária, nos termos da Cláusula

Nona do lnstrumento Contratual, § ío do art(]o 65 da Lei 8.666/93, mediante a celebração

do 4o Termo Ad itivo.
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cÂmana MUNTcIPAL op rappRoÁ
CAC : 7 3.O7O. O 7 6/000 7 - 7 2

Íoae.s: (75) 3664 7765
&nall : ctúapetoa{a g mail. co rn

lníorma-se â existência de cobertura orçamentária pera a despesa com a prorrogação

contratual na seguinte dotação:

I.ÓRGÃO/UNIDADE - 01.O,I .OOO - CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - O1.O31.OOO1,2OO1 - GESTAO DO PROCESSO

LEGISLATIVO

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente,

-lwto,lr, J r" *q- J'. Ç.
I r"$Jociara dos Santos de

Diretora
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EN6ENHARIA ã PROJEÍOS
LLES ENGENHARIA Ê PROJEÍOS LÍOA

cNPJ 13.103.6SA/0001 12

Itesêngênhônra @
t/s)974OO-9292 o

contÂio@ttêsàngênhâ^'ô.com.oô a

SOLICITAçAO DE ADITIVO CONTRATUAT

ExMr SenhorPresidente,

A Empresa LLES ENGENHARIA E PROIETOS LTDA, vem por meio deste expediente, solicitar de
Vossa Senhoria a formalização do 1e Termo Aditivo ao Contrato ns 27 /2023, no valor de RS

7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), correspondente à 25% (Vinte e cinco por cento) do

valor contratual, para acréscimo de serviços e continuidade da prestação dos já contratados,
bem como atendimento às necessidades desta Câmara Municipal, na forma abaixo

especificada.

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCtAt: LLES ENGENHARIA E PROjETOS LTDA CNPJ:13.103.698/000r-12
CONTATo: (75) 97400 9292- contato@llesengenharia.com.br
RESPoNSÁVEL PELA soLlClTAçÃo: Eng. Luiz Gomes Ferreira Neto

DADOS DO CONTRATO

CoNTRATO 2712023.

DTSPENSA Ne 2012023.

OBJETO: Contratação de empresa especializados na prestação de serviços técnicos de

Engenharia Civil na elaboração de Projetos, parecer de licitação e fiscalizaçáo paÍa ampliação

e reforma da parte interna da Câmara Municipal de Taperoá/BA.

soLrcrTAçÃo:

(x) ACRÉSCIMO DE VALOR CORRESPONDENTE À R$ 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais).

SÊDE 
' 

MATRIZ
Rua Cêatos Roque.45 Têaaeo - Centio
LaJe - Bahi6 - CEP454gO_OOO

ÊSCRITÓRIO SAJ
Ruo JonâthaÉ Percirâ do Val. 55. CS-O3
2. rnd.ô. rl eOê - Oulntsndihhâ
Sãnto Antônrô de JêBuB _ Bâhra ' eÉP 4444O'4ôO

DEI LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.

PARA: CÂMARA MUNICIPAT DE TAPEROÁ/BA.

LLES
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EN6ENHARIA A PROJETOS
LLES ENGENHARIÂ E PROJETOS LTDA

cNFJ 13.103.698/OOO1-12

JUSTIFICATIVA: Solicitamos a formalização do 1e Termo Aditivo, em razão da inclusão do

serviço de elaboração de projeto não contratado inicialmente, de modo a complementar a

sequência do objeto do contrato.

SERVIçO A SER ACRESCIDO:

. Projeto de reforma da fachada externa do prédio da câmara;

. Projeto de acessibilidade externo da calçada ao prédio da câmara;

. Projeto de paisagismo externo da área do prédio da câmara;

. Cadastro das fachadas do prédio para reprogramação;

o Planilha de reprogramação.

Laje - BA, 05 de junho de 2024.

LUIZ GOMES
ufl Muúda vs, ou

FERREIRA 3ãglr".'§;3"'#ffifltr'iEY&vE*§

N ETO :95734589500ffitrÊ""" "."-,,,,LLES ENGENHARIA E PROJETOS I.TDÂ

Luiz Gomes Ferreira Neto
CREA - BA 40892/D

SEDE 
' 

MAÍRIZ
Ruâ Canlos Roquê 45 Ten.eo - Centao
Lãjê _ 8ãhis _ CEP4549O_Ooo

LLES

ttesengennanra @
gslezcoo-easa @

coôtato@ttêsengenh.."...-.o. !

EscRrróRro saJ
Ruã Joõ€thâÉ pê.Éi.e do Vêtê. 55 CS"03
2".ndar. - at aoa ' Qurntandrôh.
sânro AnulnrÕ d. JcsúÉ - 86hrs . CEp 4444O.460
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LLES
ENGENHÀRIA â PÊOJEÍOS

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
cNPJ 13.103.694/0OOl 12

ttesêngenha.,a g

oslsT4oo-eaea 6
contato@rLêsengenha.ia.com.bn 3

JUSTIFICATIVÂ TÉCNICA

Trata-se de justificativa técnica para acréscimo de serviços a serem realizados pela empresa

LLES ENGENHARíA E PROJETOS LTOA, de acordo com as condições e especificaçôes estabelecidas no

Contrato ne 2712O23, advindo da Dispensa ne 2O/2023, cujo objeto consiste na contratação de

empresa especializados na prestação de serviços técnicos de Engenharia Civil na elaboração de

Projetos, parecer de licitação e fiscalização para ampliação e reforma da parte interna da Câmara

Municipal de Taperoá/BA.

O contrato firmado entre as partes assim dispôe:

,,CúUSULA NONA - CONSTITUI DIREITOS DO CONTRATANTE:

l- alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei ns. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas."

Sendo assim, ante a solicitação da Câmara Municipal de Taperoá para elaboração de Projeto

de reforma da fachada externa do prédio da câmara, Projeto de acessibilidade externo da calçada

ao prédio da câmara, Projeto de paisagismo externo da área do prédio da câmara, Cadastro das

fachadas do prédio para reprotramação e Planilha de reprogramação para compor o processo, faz-

se necessária a inclusão do supracitado serviço, haja vista que o mesmo não estava contratado

inicialmente.

Por tais razões, pretende-se acrescer as quantidades dos serviços de elaboração de projetos,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Taperoá.

Vale salientar que o termo aditivo pretendido encontra respaldo na Lei de Licitações, senão

vejamos:

"Arl. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

SEOE 
' 

MATRIZ
Rue Caatos Roque.45. Té.^eo _ Cent.o
LtsjÊ - Bah,B - CEP454SO'OOO

EscRtróRro sAJ
Rua Joôsthas Pe.€ina do VBte. 55 CS_O3
2'andân - st 2OA - ÔuiôtandrnhE
Santo Antônio de Jesss _ Bahra - CEP44440_460
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LLES
ENGENHARIA ê PROJETOS

LLES EN6ENHÁRIA E PROJETOS LTOA
cNPJ 13.103.6eA/OOOl-12

ttesêngênhâr,ê @
{7s) e74oo-s2s2 I

contato@ttêsengenha^a.com.b. a

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificaçôes, para

melhor adequação técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;"

"Art, 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do

aft. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,

no§ serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por

cento)."

Assim, de tal aditivo decorrerá um acréscimo de valor na ordem de RS 7.500,00 (Sete mil e

quinhentos reais), que corresponde a 25% {Vinte e cinco por cento) ao valor do contrato, que era

de RS 30.000,00 (trinta mil reais).

Desta forma, vem a contratada requerer a celebração do 19 Termo Aditivo ao Contrato ng

2712023, na forma acima delimitada, para a produção de seus efeitos.

Laje - BA, 05 de junho de 2024.

LUTZ GoMES ffiffiJIl:ffi'§:-"
FErÍtÍEtrÍtt

NETO:95734589500 hfffi*"*,.,.
Enge g1r;1 Luiz Gomes Ferreira Neto

cREA-BA 40.892/D

SEOE I MAÍRIZ
Rua Cêntos Roqu6,45, Tên.eo - Cêntno
Laje - Bâhrê - CEP 4549o-OOO

EscRlTóRto saJ
Rua Jonêlhês pênei.a do Vêtê 55 CS-O3
?" êndan'st 20e - Quintandinhê
Sênto Antônio cle Jesus _ Bâhi6'CEp 4444O-460
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMERO DE tNSCRtÇÀO

I 3. í 03.ô3810001 .í 2
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE STIUAÇÃO
CADASTRAL

13tO112011

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LÍDA

COOIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDAOES ECONOM'CAS SECLJNDÁÂ'ÀS

77.32-2.0'l -Aluguel de máquanas e equipâmêntos pâra oonstruçáo serí operador, cxceto andaihês
?.32-2{2 - Aluguêl dê andôihês
8'1.2í{40 - Litnpeza em prédios ê em domicilios
8í.30-3.00 - Atividades paisagísticas
82.í1-3.00 - Sewiços combihados de escritóÍio e apoio administrativo
a2.19-g-gg - Prêpa.aÉo dê documêntos ê sêrviços êspêcializados dê apoio adlrlinistrativo náo êspêcificados
ahtetio,mentê
E5.99&rÍ - TrêinaDento êm desênvolvimento proÍissional ê gdencial

cóDtco E DE6cRtÇÂo oANÀÍlJRFzÀ rlJRiDlcÂ
206-2 - sociedadê Emprêsária Limitâda

,í5 TERREO

CENTRO LÀ'E

ÊNO€REÇO lco
CONTATO@LLESENGENHARIÀCOil.BR

TELEFONE

o5) 980$2083

ENTE

SITUÁÇÁO CAOÁSÍRÁL

AÍIVA
DATA OA SfÍUAÇÁO CÀDÁsTRÂL

13tO1120'11

uoTlvooE

DÂTA DA SÍTIJAÇÀO ESPECIÂL

,(5.,í90.000 BA

Aprovado pela lnstruÉo Normâliva RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Ervlo no dia 25101',2021 às 10:36:52 (dâle e hora dê BÍâsÍlia). Página: 212
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERô DE [.]SCRtÇÀO

I 3.'t 03.69E'0001 -12
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCRIÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

{ 3r0t,2olí

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

TiTULo Do ESTÂBELEoIMEMo (NoME oE FÂNTASIA)

LLES ENGENHARIA

cóD|co E DESCRIÇÁo DÀAÍIVIDADÉ EcoI.]óiIIcA PRINCIPAL

71,í2440 - Sc|içog dê êhoêhhaiiâ

cóDtco E DEscRtÇÁooÀs ATtvtoAD€s EcoNóMtcÀs sÉclrNDÁRtas
37.02.940 . AtivldadêÉ rêlacionadâs a êsgoto! excêto a gêst:io dê Íêdês
38.1í{-t 0 - Colête dê rêsíduôs háo-pêriEosos
,12.1 3.€40 - Obras da uitÉnizâçáo - ruas, pÍaças ê câlçâdas
,6.22-3.02 - lhstalãçáo c hahutà!çáo dê aislêmas cêntrais dê a. cohdiciohado, dê vêhtilaÉo ê rêÍrisêração
,tii.223{3 - lnstâlaçõês de sisterfl3 dê ErêvchÉo contra ihcêhdio
tj,29-l{3 - lnstalaÉo, hahutehÉo ê ,êperaÉo de êlêvâdorês, êscadas ê êstêiras rolantês
4,2$í-0,a - Montâg.n ê instalaçâo dê sistê|rlas ê êquipalnêntoê dê iluninâçáo ê 3inelizaÉo êrrt viras públlcas, poíos ê

,portos
\-29-í-05 - T.atamento6 térmicos, acústicos ôu dê vibrâÉo
,43.30-,í-0,í - SêíviçêB dê Ênturâ dê êdílclos êm 9êrá1
43.s9.í{l -Admlnislraçáo dê obrâs
{i}.99-í-02 - Montagêm e dêsmontáEêm dê andaimes ê outaas estruturas têmporádas
70.20400 - Atiüdadê3 dê êôhsultô.iâ êm gesEio ênpresarial, excêto cônsultôriâ técnicâ êspêcíncâ
7r.11-í{0 - Sêrviços de aÍqultêlurâ
7í.í9-7.01 - Sêrviços dê cârtografia, topôgreÍia e gêodésia
7t.í9-7{2 - Atividadês dê êstudos gêológicos
7 t,19-7{3 - SêÍviços dê dêsênho téchico relacionâdos à arquitelura ê êhgênha a
7t.t9-7{,( - serviçô3 dê pêrici, técnica rclaciohados à sêgurânçá do lrebalho
71.í 9-7-99 " Atiüdades técnicás .êl&ioíadas à êngenhariâ ê arquitêturâ nãô csFêcificadas antedormêhtê
71.21)-í.00 - Te.tes e análisês téchiêás
7/Ll0-2{2 - Dêsign dê intêriorês

E DÊSCÊIç

206.2 - Sociêdedê Empresária Lilnitada

R CARLOS ROOUE ,{5
COMPLEI'lENTO

TERREO

,15.,49O.fi,o CENÍRO

ENDEFEçO
(75) 980$2089..\NTAÍO@LLESENGENHARIÀCOM.BR

SITU

AÍIVA
DAIA DA SIIUÀÇÀO CÂDÀSÍRÂL

'13/0í,2011

UOTIVODE SÍTIJ

SITIJÀç OÁIÀ OA SIIUÀÇÁO ESPECIÀL

EPP

LAJE BA

ÉNTE FEOERAÍIVO RESPONS !EL(EFRJ

Aprovâdo pela InstruÉo Normativâ RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/0/Í/2024 às 10:36:52 (data e horâ de Brasília). Página:'ll2
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PreÍeitura Municipal de Laje
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CENTRO - LAJE - BA CEP; 4549G000

CNPJ: 13.825.492/000í-O4

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

LLES ENGENHARIA

00000200900189 CPF/CNPJ

RUA CARLOS ROqUE, 45 TERREO

GENTRO LAJE - BA CEP:45490{100

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000092/2024.E

Nome/Razão Social:

Nomê Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

í 3.í 03.698/000'l -12

RESSALVADO O DIREÍTO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUATSQUER DÉBÍTOS QUE VIEREM ASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO,

Esta ceÍtidão foi emitida em 03t0612021 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até 0110912024

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada.

Código de controle desta certidáo: 0600009724980000002006090000092202406030

Certidão emitida eletronicâmente via internet. A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://lã.le.saâtri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍicar Autenticidâde

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

lmpresso ern 03/0612024 às 07i59:21

Observaçao:
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1010512024 09 43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida pera os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1i de dezêmbro de i9g1 - Código
tributário do Estado da Bahia)

Certidão No. 20242017 1Og

RAzÁo soctAL

LLES ENGE.NHARIA E PROJETOS LTDA

INScR,Ç.Áo EsÍADUAT CNPJ

13.I03.698/0001-r2

Fica certificado que não constam, até a presênte data, pêndências de responsabilidade da pêssoa físicâ ou jurídica acima
idêntiflcada, relativas aos tributos administrados por esta SecretaÍia.

EsÍa certidão engÍoba todos os seus estabelscimentos quânlo à inexÍstêncÍa de débitos, Ínc{usÍve os inscnlos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem â ser apurados posteriormente.

Emitida em 'lolg5lm24, confoÍme Portana no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emrss€to.

AUTENTIctoAoE DEsrE DocuirENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNspEToRtAs razexoÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/wrywsefaz.ba.gov.br

Válida com e apresêntaÉo conjunta do cartâo originalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
SecreÍaria da Receite Federaído MÍnistério da Fazenda.

Página I de I RelceÍtidaoNegativa. rpt
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COÍII EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 13.103.69810001-12

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo quê vierem a ser apuradas, é c€rtiÍc€do que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certif,cação da regularidade Íscá1, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativâ da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doarmênto tem os mesmos eÍeitos da certidâo
negativa.

A aceitaçáo desta cêrtidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <httpi//rfb.gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgÍn.gov.bP.

Certidáo emiüda gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot2|14
Emitida às 09:33:20 do dia 11103/2024 <hora e deta dê Brasília>.
Válida até 07logl2o24.
código dê controle da certidáo: B44E.976B.9EAD.5DoD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f,
t'I

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de entê federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '199'1.
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Paolna l de L

PODER JUDICIÁRIO
JüSTrÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome: LLES ENGENIIARIA E PRO,IETOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f I 13 . L03 .698 / 000t-L2
Certidão n": 15564859/2024
Expedição: 7l/03/2024, às 09:36:03
Validade: 07 /09/2024 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica-se quê r,r,Es ENoENITÀRrA E pRo.rETos rrTDÀ (MÀTRrz E Frr,rÀrs),
inscrit.o (a) no CNP,J sob o n" 13.103.698/OOO1-12, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consoli.dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OLL e
13.467/20L7, e no A|uo 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atsesta a empresa em reJ.ação
a t.odos os seus est.abe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal SupêrioÍ do Trabalho na
Tnternet (htt.p: / /www . tsst . j us . br) .

Certidão emitida gretuitamentê.

INFORilÀçÃO IIIPORTÀI TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iÇa do Trabafho quanto às obrigações
êsEabêfêcidas em sentenÇâ condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabalhistsas. inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução dê acordos firmados perante o MinisEério Público do
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.u1os quer por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas ê suges!ôes: cnd!êlst. jus.br
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CA'HA
lr : ,,li:(1 :. raatii.r

CertiÍicado de Regulafidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

13.103.698/0001-12

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

RUA CARLOS ROQUE 45 / CENTRO / t-.ÀtE / BA / 45490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Alt.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Yalid ade: 04 / O6 / 2024 a 03 / 07 / 2A24

Cêrtificação Número: 2oz4o6o4oL28l797 L96OL4

Informação obtida em 14/06/2024 09:13:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Pá91n. 1/2

CÉRTIDÃO DE REGTSTRO E QUITAçÃO
PESSOA 

'URIDICALêJ Fêarerôl t{o 51.94 de 24 dê O€zembÍo de 1966

Consclho RegionEl dê Engenharia e AEronomiE dã Bahia

CREA.BA No 224497 / 2024
Emlssãor 21lO3l2O24
validadê: 31/o3l2o25

Chave: wYllzzx

- 

hte.es.âdo(a)
Emprcsâ: LIES ENGENH,ARIA E PROJETOS LTDA

cNPJ: 13.103.69A/000'1-12

R€grsno: mÍ0052186
Calegonã: Maüiz

C4rtd Socialr R$ 115.000,00

Oatà do Capital: 07/05/2021

Fahá: 2

Obj€üvo Sociel: SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL: SERVICOS DE TOPOGRAFIA SERVICOS DE DESENHOS TECNICO RELACTONAOOS A
ENGENHARIA ClVlLi ATIVIDADES TECNICAS REIÂCIONAoOS A ENGENHARIA ClVlLi TESTE§ E ANAIISES ÍECNICAS; ATIVIDADES
RÊIACIONÂDAS A ESGOTO| COI.EÍA DE RESIDUOS NÀO.PERIGOSOSi OBRAS DE URBANIZACAORUAS, PRACAS E CACADASi
JNSÍAIACAO DE SJSTEIiA DE PREVENCÂO CONÍRÂ,NCENDloj TRA,ÂMENTO TERITJCOS, ACUSÍICOS OU DE VlaRACÁOi SERyICôS DE
PINTURA DE EOIFICIOS; AOMINISTRACAO OE OBRAS| MONTAGEM E OESMONÍAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORARA]S; SERVICOS DE PERICIA RELACIONADOS A ENGENHARIA CIVIL. TUOO NO ÀMBITO DA ENGENHARIA CIVIL,

R€striçõe6 R€laüvas ao Objetivo Social:

Endoreço Mstnz RUA CARLOS ROOU€ 45, TÊRREO, CENTRO, LAJE, 84,45490000

Tipo de Registo: DEFINITIVO ( EMPRESA )

DEta lnidal: 29/06/201 7

Dâtâ Finâlr lndslinido

Regist'o R€rional: 0O010O71s2DDSA

- 

Oêscrigão

_ lníormaçõ.! / tlotâs
. A câpacÍdàdê ÍóríÍco-píoí$íollaÍ dr errrpÍDrr é coípmvâara peío con unto aíoa âcêrvo3 tócnÍcc do! prcírrÍonlB coortanta3 da 3ru
quâdm técnlco.

- Está cerüdão p€.(b.á . v.lidâdq câlo ocoÍr. q!.lquer âlt rã9âo pcat rioÍ do! olo ontoa c.dâltrria nola coflü.lot

- 

ulüma Anuldade Paga

Ano:2024 \1t11

- 

Autoa ale lnftaçáo
Nadâ constâ

Pmltsiónál: KEILLA OLVEIRA OÔS SÁNTOS

R6gistro: (E'19495233

CPF:060.-',"157
Osta lnício: 06/072023

Oalâ Fim: ixísínÍdo

O# Fim da Coúâb: lrÉofinido

Tltrlôs.tô Prôfi ssiYlâl:

ENGENHEIRA CIVIL

AÍibuiÉo: An. 7 da Lei 5.194 66, cc os arE. 28 ê 29 do [»cí€lo Fêderat n- 23-56:!1 33, cc AÍt 7 de Rês. 2í8 73 coín lDstÍicoês d6
âlividâde§ 1,2,3,4,6 68 do ert. l. ds citâda R€solucao íêfâÉniâs â ââmpoác, poÍ16 € baÍagêrÊ, dô gcoÍdo com oArL S 2 da Res.
1073 16. a.nbas do Coní6â.

MBA PTÁNÉJÀMENTO E GESTÀO DE OBRAS PÚBLICAS

Tipo de Responsabilidâdei RESPONSAVEI TÉCNICO

Prsff ssbnâl: LUlz GOMES FERRÊIR,q NEIO

Regislor 05o0a30410

CPF: 957.-'.-'-00
Oala lnicio: 29106120í 7

oata Flm: indêllnijo

Dâts Fim d€ Cont'abi lndefmdo

Tltulos do Profissiohâl:

ENGENHEIRO CIVIL

Â eúúticldât € rtctâ Corli.!ão !od6 s wiiédâ âm: htpr/oebâdtacdn.b/puhlLor, co.n a châvá: *vfzzx
lnp.Es m: 2l,o3l2o24 à5 12:1,r;04 Por:8dap( iP: i79-97233-2

CERÍIFICAMOS qu6 a Emprêsá mencionads 6ncontrâ-sê nêgistrÊds nêst€ Conselho, rbs Teftos de Lêi 5-194/66, conÍoÍÍÍt€ os dâdos impÍêssôs
nesE certidão. CERTIFICO, ainda, facê âo ôstab€l€cido nos afigos 68 e 69 da rêfÊn a Lai. qu6 a pessoa iuridicâ merrc$ndâ, b6m como s€us
rcsponsáwis t6cnicos e membÍos do quadro tácnico não s€ ênconlram em débito com as ânuidâdês do CRÊÀBA.

CERÍIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÁÔ PESSOAJURIDICA

_ R$ponsávêis Íáênlco8
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Páglna 212

CERTIDÃO DE REGISTRO É QUITAçÃO
PESSOA ]URIDICA

Lêi Fedêrál No 5194 de 24 dê O€zêrnbro dê 1966
CREA.BA No 224497 12024

Emlssão: 21l03/2o24
Vâlida{re:3UO3l2o25

Chevê: rl lzã(Congelho Regionâl de Engenhariâ e Agronomiâ da Bahiâ

Atfibuiç5o:ÁrUgÔ 70 da resoluÉo 21E73 do CONFEA

Tipo dê R6ponssbilidad€: RESPONSAVEL TÉCNTCO

Píofissional: MANOEL iIATHEUS REIS COSTA

R€giÊr.o: 18í479544a

CPF: 035."'.-'{1
Oãtr, l^lcioi. 27lUl2O21

Dãta Fim: líÉêfnido

Dâlâ Fim de CôrÍÍâb: lndêfinúo

TÍlulos (b Profssioml:

ENGENHEIRO CIVIL

AtibrriÉô: ARnGo ?D DA RESOLUÇÃO 218rm DO CONFEA COM RESÍR|ÇÂO OAS AÍ|V|DADES 1,02.03,(x,06 € I DO ARTIGO ,to

DA MESMA RESOLUçÃO REFERETE A PORTOS, PONTES AEROPORTOS E BARRAGENS.

ENGENHEIRO OE SÊGURANÇA DO TRABALHO

abibuição: aRTtGô 4" DA RÊsoLUÇÃo 359/91 DO CONFEÁ

PÔS GRADUÀÇÁO EM ÊSTRUruRAS DE CoNcRETo E FUNoAÇÓES

Tipo d€ R€sponsábilidad€: QUAORO TÉCNICô

A eirt ntkidãd. th6ra c6nidáo pod6 á.r v..ícâdâ ém: hthrr(m'be.sitac,.m.b./poblico/ com â châh: wvlzzr
lmpÉso 6: 2Í,8,t2024 às t 2:11t06 g4r: adaí, iP: 179.97 2332
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?áglia Llz

CERTTDÂO DE REGTSTRO E QUTTAçÃO
PESSOÂ FISICA

Lêi Federôl Í{o 5Í94 de 24 d6 O€zêmbÍo de 1966
Dêclsáo l{oÍrnãtlya llo 116 .rê 21 de Deu êínbro de

2021

No 218585/2024
Emls.áo: O6/02/2O24
Validade: 3U03l2O25

ChâYe: 2d3Yc

Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia dã Bahiâ

CERIIFICAMOS quê qa) pÍofsslonal mencrbnado(a) encônEa-s€ rsgisfâdo iêste conselho, nos r€rmos da Lêa 5.Í94/66, de 24112/'1966, coíÍo.mê os
dâdos abaixo. CERTIFICAMOS, âindâ, face o estatEl€cim6nto nos âíigos ô8 e 69 da r€Í€rirâ Lêi, que o int€ressado não s€ êncôntrs êm débib com o
Cmselho Regionâldê EíE€írh6ria e Aqrorbmiâ da Bahia - CREA-BA

lnt*.3sdôIrl
PTOí6ÊIbNAI: MANOEL MATHEUS REIS COSTA

Rêgisro: 1814795,148

Tipo de RêgastÍo: VISTO PROFISSIONAL

Dârâ l.üciãl: 2511 1/20' 5

Dâta Final: lndefinido

Númem dô Vislor 3000025156

_ Thulo(.)

GRÂDUAçÀO

ENGENHÊIRO CIVIL

AtibuiÉo: ARTIGo 7o DA RESOLUçÃO 21813 OO CONFEA COM RESIRÇÃO DAS ATTVTDADES Í,02,03,04,06 € 8 DO ARÍIGO 10 OA MESMA
RESOI-UÇÃO REFERETE A PORTOS, PONTES AEROPORTOS E SARRÂGENS.

lnstiruçáo dê Eftínoi UNMERSIOAOE FEOERÂL DO VÂLE oO SÃO FRANCTSCO

Ddâ dê Fo.ÍráÉo: 0410912015

POS . GRAOUAÇAO

PÔ§ GRADUAçÁO EM ESTRUTURAS DE coNcRETo E FUNDAÇÔES

Datâ de FoÍmaÉo: 08/012023

- 

DêscÍiÉo
CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇÀO PESSOA FiSICA

lnifir.Ínác6€5 / 
^&5

- A írlsifcação desta documanto oonsitul'ss em crlme paavirto no Có([go Penal Baasll€lro, sureltando o(a) aubr(â) à aespectiva açáo pênal.

- CERTIFICA OS qus cãlo ocorrâ(m) alt .ãÉ4ões) Íro(s) olsmento{s) condd4s) nêstê documonto, €Etã Cortldâo perd€á â suâ vâlidadro
pâê todos o3 eleitos.

- Esta c.Éi.Ião p€Id€rá â vâlidâd6, cãso oco.ra qualquor âltêrãÉo poatorior dos dsnsntc câdârtrâb i€la contldos.

- Válldo em todo ter tórlo nãclonâl.

_ Ud.Íô Anrrdrdâ Pagô

Ano: 2024 \'th)

- 

Responsabllldadês Técnlcâs

EMPTBSA: ECOLOGICO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS TERRAPLENAGEM LTDA ME

R€gisro: fi»O226í40
CNPJ; 10.5'16.833/0001{3

Dsúa inicio: 28/1M020

Datâ Fimi lMef nido

oatâ Fim de conhab: lndoíinido

f ipo dê R€sponsabllidad6: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

R6gisÍo: m10052186

CNPJI 13.103.698/0001-12

Dâtâ lnicior 271042021

A eúonricilâ.la dGr! c6rri(Éo pod6 sr v6rii.adâ oí: hüp-/.íÉ+ba.6iiac.dm.ú/pudi6/, cm a dl&: 2rl3Yc

lnpÉ$o .m: 06102/2024 & 12:16:17 pi .d.4, ipt 179.ú 2a4.18

CREA.BA

ENGÊNHEIRO DE SEGURANÇA DO TMAALHO
Abiburção: ARÍtGo 40 DA RESOLUçÃO 35S/9Í DO CONFEA

lmlituição de Ensino: UNIVERSIOADE CÁNDIDO MENDES

Dsta dê FoÍm8ção: t0/05/2018

al{oraçóEs oE cuRlt(xt

_ Autc d, lrrírâcb
Nada constâ
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CERTIDÃO DE REGISTRo E QUITAçÃo
PESSOA FISICA

Lei Federál Í{o 5194 dê 24 de DezêmbÍo de 1966
Dêclsáo llormãtlve No 115 alê 21 dê D€zêmbro dê

2n2t

CREA.BA No 218585/2024
Emlssáo: O5lO2l2024
Vãlldadêr 3UO3l2025

Chavq 2d3Yc

Conselho Regionâl dê Engenhâriâ e Agronomia da BEhiê

Datrà Fim: lndêínido

Dâta Fim dê Cont'ab: lndefnido

Tipo dê Responsabilidadê: QUAoRO TÉCNICo

a áutê.ticidâda dÉra c6íldáo p.dê a vê.ifi.âdâ 6m: htlpJ/o@+4.5i14,@m.Ú/Êlblicd, cM a ch46: 2d3Yc

lmp€s m: 06/02,20?4 à5 12:1ô:17 p..: âdâpt, ip: 179.97 2116,1&9
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Páglna llL

CERTIDÃO DE REGTSIRO E QUITAçÃO
PESSOÂ FISICA

Lêi Fêdêral Í{o 5194 dê 24 dê O€zêÍnbro dê 1966
Dêclsáo llormetlve l{o 116 dê 21 dê Dêzêmbro de

202r.

CREA-BA

Consêlho Regionàl dê Engenharia e Agronomia dã Bahia

CERTIFICAMOS que da) Pmfssional mênchnado(â) enconta-se Íêgistrado nêsle C,onsêtho, nos temos da Lêi 5.194/66, de 24112ÍS66, cfff(rire os
dãdo§ âbaixo. CERTI FICAMOS, âiÍ\da, lscs o €sleb€lecimênto nos anigos 68 s 69 da r€Íôrida Lei, que o inlsresssdo náo sê en.o râ êm dóbito com o
Consêlho ReíioÍÉlde Engenharia e Ag.ommia da Bahia - CREÂ,BÀ

_ lntc.s33âdo(a)

PIoís§IomI: LUIZ GOMES FERREIRA NEÍO
R€gisto: 0í)083{X10
CPF:957."""{0

Tipo de Registo: DEFINIÍ|VO (PROFISSIONÂI- DTPLOMADO NO PAiS )
DstB d€ í€giêtío: 07/02ff)4

GRAÍruAçÀO

EàTGENHÊIRO CiViL

Atibuiçáo: A.fi{.lo 70 da resolução 218,?3 do CONFEA

lnstitul@o de Eruiino: UÉFS " UNIVERSIDADE ESTÀDUÂL DE FETRA DE SÂNTANA

Dâta de FoÍmaçãô: 07/020M

- 

O6crlÉo
CERÍIDÀO DE REGISTRO E OUITAçÃO PESSOA FíSICA

- 

lníormaçõês / l{ote3

- A íaEmcâçto d.stc docuÍnento con üEl|... em crlm. p.cvisto no CóItgo Penáú BresllCro, surôltârÉo o(a) auto(â) à .Ép.ctiya ação p.nal.
- CERTIFICAHOS que câso ocor.â(rrl) âlteraçáo(6ô.) no(s) olêmento(a) conddo(3) nêste documônto, 6ta CêÍtldào pêrdê.á a sua valt.tedê
prrâ todo6 03 êÍêllo§.

- Estâ carlatáo peaabrá a valldade, câso ocoÍÍâ qualquer altearção post rior do! olementoc cadasÍai3 rElâ conddos.
- Válldo em todo têraltórlo nlclonal.

- 

úttma lnuUear Pega

AÍro: 2024 (1i 1)

- 

Autoô alê lntreção

_ R6ponsabilidâd.s Tócnlcas

EmpBsa: LLES ENGENHARIA E PROJEIOS LTOA

Rêgi*o: m10052186

CNPJ: 13. Í 03.698ÁC001-12

D6 a inido: 29/062017

Data Fim: lnd€fnido

Oatâ Fim de Conlrâto: lnd6Íinido

Trpo dê Rssponsãbilidadê: RESPONSAVEL TÉCNICO

A dLiÍcklárL dcrá C.íjdlo p.d€ ú wifé& ômi h0,!:/c,*b6Éite..(m,ú/p{blicd, 6m . châEi &Bc8
lmpeso em: 21032024 às 12:í7:28 por: adapt, ip: ,79-97-2332

No 224899 / 2024
Êmlssãor 21lO3l2024
Valldadê: 3U03l2025

Chat g Êwxc8
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Páglna l/l

CERTIDÃO DE RECISTRO E QUTTÂçÃO
PESSOA FISICA

Lei F€dêral o 5194 de 24 dê Dêzêmbro dê 1966
Dêclsáo llormâtlvâ llo 116.1ê 2l dê Oêaembro de

202,.

CREA.BA No 22096312024
Emlssáo: 26/O2l2024
Vôlldádê: 3U03l2025

Chavq babcd

Cgnselho Regional dê Engenharia e Agronomia dã Bahia

CERTIFICAMOS que o(a) profs$onal mêrsonadô(a) 6ncont_a-s€ mgistrado neste C,onsêlho, nos têÍrnos da Ler 5.194m6, de 241121966, confoÍrn€ os
dados âbeixo. CERTIFICAMOS, aiíúa, Íec€ o €stâb€l€cim€nti5 nos artigos 68 e 69 de rcíêridâ Lei, qu€ o int€aassâdo nâo se êncontra €m dábito com o
Cms€lho RêÍion8l d€ Eng€nhâriâ ê Agroflomia da Bshia - CREA-BA

lnt*àssdoÍál
Píots§ional: KEILLA OLIVEIRA DOS SANTOS

tugisro:0519495233

CPF] 060 """-57
Tipo de Regislror DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAiS )

Oâts d€ regislmr 29/07/2020

GRAÍX'AçÀO

EIVGENHEIFIA CIVII

Atibuiçáo: Arl. 7 da Lêa 5.194 66, cc os arb. 28 e 29 c,o Oeseto Fe{,eral n. 23.569 33, cc Aá. 7 da Rês. 218 73 com resÍico€§ das alividades 1, 2, 3. 4
6eBdoarl.l.dacitâdeRêsoluceorEftrêntêsaãamportos,porbsêbâÍâgêlls,dêacordocomoArt-52dâR€s.107316,âmbesdoCoríeâ.

R€stÍiçõ€s: Sôm ld€ntificaÉo

rrl§rituÍ9ãô d€ Er§inoi cÉNÍRo uNÍvERsrTÁRo DE crÊNcÁs E EMPEENDEDORTSMO

O3IÀ de FormaçÁo: 207 nO2O

A OTAçóES OE CURSOS

MBA PLANEJAMENTO E GÊSTÃO DE OBRAS PÚBLICAS

Data d6 FoÍmaçàor 10/072022

Dâ3cricáo

CERTIDÀO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

lnídmcô.B , llotai

- 

úBlna Anulde(b Pagâ

Ano: 2024 (1/1)

- A hhmc.ção dostr docunÉnio conrdtrl'iê êlo êrlnÉ prêvlato no Códlgo Penâl Brâ.llôlro, rulcltlndo o(r) .uto(a) â Ílspôc.0v. !ção pcnal.

. CERÍIFICAIOS que câ3o ocor.3(m) .lteraçáqõe3) no(s) ehír.nb(s) conüdo(s) nest docur .nto, .3t! C.rffdâo peÍderâ â 5ua vall(l.d,e
pãÍa todos os it lto3.

- Esta cêrtdàô perdêrá a vâlldâdê, câso oc.ôalâ q0elquer âltarrção poatôrlor doa elolnonto€ cadâitfâls Élá conddos.

- Válld,o em todo teíÍi!órlo nacional.

- 

Rêsponsabilidâdês Técnlcâs

Emp.êsâr KS ENGENHÂRIA E PROJETOS LTDA

R€glsfo: 00'10303162

CNPJ: 49.828.953/0001-31

oâtã inicio:'14103t2023

Data Fimr lnd€fnido

Oàlá Fim de CôntrâÀc: lndêÍnido

Tipo de Rêspônsábilidâdê: RESPONSAVEI TÉCNICO

Emp.asa: l-L€S € GENH4RI^ E PROJETOS L?DA

Rêgisfo: m10052186

CNPJ: l3- 103.694/0001- 12

Dáâ Ínido: 06/0712023

Data Fim: lrÉeiniro
Dala Fim d€ Contsáb: lndcíinido

Tipo de Respon6âbilicladê: RESPONSAVEL TÉCN|co

a aú6rnicrdâdê dô6râ c.íjd5 pod6 s vsii.ada 6h: htlg/s*bâ-sitac.cm,br/pqblicó/ em â chewl bebcd

lmpBsó d: 26/02,2024 às 14:2rl:3a por: sdâPr, iP: 179.97.251 .13
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cÂua,ne MUNTcTPAL DE rappnoÁ
C§C : 7 3.O7O. O 7 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 7 765
D-nall: cntape"oolagnoll. co'?r

pnReceR coNrÁsrr

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal

Em atênção à solicitação êÍêtuada por Vossâ Excelência reíerente a nêcêssidade do
ACRÉSCIMO de 25"/o ao Contrato n'02712023, quê tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS TÉCNTCOS OE

ENGENHARTA CrVrL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE LTCTTAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA OA CÀMARA
MUNICIPAL DE TAPEROfuBA, certificamos a previsão de recursos e saldos orÇamentários
para essegurar o pagamento das despesas decoírentes na dotação abaixo especificada:

I.ÓRGÃo/UNIDADE _ 01.O1.OOO - CAMARA MUNICIPAL

II.PROJETO ATIVIDADE - O1.031.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO

LEGISLATIVO

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9,0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente.

Taperoá - Bahia, 17 de junho de 2024

Cristia da Silva Almeida
cRc n" 023540P-2 BA
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cÂ*rene MUNIcIPAL DE repenoÁ

DESPAcHo PARA AssEssoRIA JURÍDICA

Pelo presente rêmeto tal procêsso ao departamento jurídico parâ ânalisar e opinar a

respeito do referido pedido de Aditivo ao Contrato no 02712023, conforme Procêsso

Administrativo no 16nO24, emitindo parecer favorável ou não, coníorme o que determina

a Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de

dotação orçamentária para fazer face à despesa com o ACRÉSCIMO de 25% ao Contrato

n' 02712023, resultando na afteêção dos quantitativos descritos na planilha orçamentáth,

nos termos da Cláusula Nona do lnstrumento Contratual, § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93.

Taperoá- Bahia, 17 dejunho de 2024.

DE OS DE DOS SANTOS LISBOA

idênte da Câmar

CjcC: 7 3.O7O.O I 6/000 1- I 2
Fo,nest (75) 8664 1765

Dnall : cfiúap eroa(eig nall. co m
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
ccc: 73.O7O.O 76/000 7. 72

Fones: (75) 3664 7765

CONTRÂTO N." 027 /20'23 _PROCESSO ADMINISTRÃTTVO NO 34/2023

SOLICITANTE: CÂÀtrA,P-\ MUNICIPÂL DE TÀPENOÁ _ SA.

ASSUNTO: ADITIVO DE QUANTITATIVO.

PARECERJURÍDICO

I. RELÀTÓRIO

Os autos fotam encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise, na fotma do

^tt. 
38, p^Í^gÍ fo único, d^ Let 8.666/93, do pedido de Âditivo para acréscimo do

petcentual de 25o/o ao objeto contratadq que se destina a prestação de serviços técnicos de

eogenharia civil na elaboração de ptojetos, parecet de licitação e fiscalização pam ampliação

e tefonrra da patte intetna da Câmara N{urúcip al de'laperoí/B1*

O aditamento tem por obieto o acréscimo de 25o/o ao obleto da contrâtrçào.

Nos autos consta requerimento da destinado a autoddade competente, deúdamente

justificado; cópia do conúato n. 027/2021; memotial de cálculo; indicativo da dotação

otçamentátia; seguidos das certidões da empresa dando conta de sua tegulatidade em

relação as fazetdas municipal, estadual e federal, alérn das que demonstram que â empresâ

se eflcoÍrffa adimplente com o FGTS e com suas obrigações tabalhistas, bem como minuta

do termo aditivo para apreciação e planilha otçamentária contendo os itens que setào

acrescentados.

É o que merece datat.

II- FUNDÂMENTAÇÃO

a) Do valot

No que diz respeito à aditivos de quantidade de conüatos, t IÁr 8.666/93, aámite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situaçôes, elencadas no citado

normativo legal nos termos art. 65, §1" do referido diploma que dispõe:

Ârc 65. Os contratos regidos por esta ki poderão ser alterados,

com as deüdas justiâcativas, nos segu.intes casos:

(...)

1,
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CÃITIARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ

§ 1o O conttatado flca obdgado a. a.ceitalr, nâs mesmâs condiçôes

conüatuais, os acéscimos ou supÍessões que se Ezerem nas obras,

serviços ou compras, 
"té 

25oh (vinte e cinco por cento) do valot

intci â;t:.Jzhzajdo do contratq g no câso particular de reforma de

edificio ou de eqúpamento, âté o limite de 50% (cinquenta por

cento) para os seus acréscimos- (...)

§ 2" Toda prortogação de ptazcs tlevetá ser justificada poÍ escrito e

previâmente attonztdo, pelz autotidade competente pâra celebrar o

conffato.

a) aptesentação de iustificativa para a altetação pÍetendida

De início, nos tetmos do caput do artigo 65 da Lei n" 8.666/7993, as alterações

conffatuais dwem ser justiEcâdâs. Portanto, faz-se necessário que seiam juntados âos âutos

os motivos que levaram a autotidade administrativa a optar pelo acróscimo do obieto

contratual.

b) obediência à forma de rcaliza$o do crílculo do perceonral de acréscimo.

Primeiro, paÍa que seia veÍificâdo qual o percentual de alteração pretendido, deve-se

observar que o valor a ser utüzado como pârâmetro para o cálculo é o "valor inicial

atuzlua,do do conüato", nos termos daLér r" 8.666/7993, artigo 65, §1".

Desse modo, a autoridade deve realizat o cáIculo tendo por base o valor inicial

atualizado do contfâto-

Em seguida, a autoridade administÍativâ deve ter em contâ que, de acordo com as

decisões do Tdbunal de Contas da União, pata a, realtzaçáo do crílculo do petcentual de

altemção contratual, devem-se aplicar os limites legais âo cofliunto de acréscimos e ao

conjunto de supressões, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles.

Com efeito, assim iulgou o TCU:

Alterações contrâtuais unilatetais quantitativas: 1 - Àplicação dos

limites legais ao coniunto de actéscimos e ao conjunto de

suptessões, individualmente e seÍn nenhum tipo de

compensação entre eles Relatório de leyantamento dc

auditoda no Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

apontou, em relação às obtas em assentamentos no Município de

Itapecerica da Serra/SP, rcrhzadx com recursos transferidos por

2

CGC: 7 3.O7O.O 7 6/O0O 7- I 2
Ío,tes: (75) 3664 1765

Dnall; cmtaperoútt g mqil. com
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
ccc: 73.O7O.O 76/0007-72

Fones: (75) 3664 1765
,4'a,.q.il: cmtaperoala g mqil- com

meio de contrato de repasse fumado entre o aludido município e o

Ministério das Cidades, a "exüapoiação do limite de 25 o/o pzra a

teaJtztçío de acréscimos e supressões". A equipe de auditoria

também identificou uma série de alterações de pro)eto indevidas,

"tendo em vista que tais mudanças foram solicitadas pela empresa

coÍttÍa:tz.da, sem que nenhuma das hipóteses previstas no art. 65,

irrciso II, da ki n." 8.666/93 estivesse pteselte". Para o relator,

nada obsta que â empresacomunique a coÍrúâtâflte sobre a

possibiüdade de troca de uma solução por outra, "mas quem deve

motivat o aditivq inclusive justiEcando o potquê de o proieto nào

ter preústo a melhot solução, é a entidade que licitou." Âo 6nal, o

relator propôs e o Plenário decidiu determinar ao município que,

nas ptóximas licitações rcalizaüs com recrrsos públicos federais,

em caso de aditivos contratuâis em que se incluam ou se

suprimam quantitativos de serviços, "abstenha-se de extapolat

os limites de alterações coÍrtrâtuais pÍevistos no âÍt. 65 dâ I,ei

n."8.666/7993, tendo em vista que o conjunto de reduções e o

conjunto de acréscimos devem ser seurpre calculados sobre o

valor original do contÍâto, aplicando se a cada um desses

con,untos, indiüdualmente e sem nenhum tipo de compensaçào

entre eles, os limi.tes de alteração estabelecidos no referido

dispositivo legal'. Âlém disso, "abstenha se de efetuar altetações

contratuais, a pedido da contratada, em câsos não insertos no

inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666/1993, bem como aquelas

baseadas no ârt. 65, inciso I, do dispositivo legal,

desacompanhadas das iustificativas pata o ptoieto não tet preüsto

a soluçào almejada ou os quantitativos cotÍetos (exceto em caso de

ampüação discricionária do objeto), e respectiva comprovaçào de

âbertuÍa de procedimelto admirúsüativo Pârâ aprüar âs

tesponsabilidades pela impteüsão ou etto". Precedente citado:

Àcótdão n." 7 49 / 2070-Plenário. Acótdão n." 7200 / 2010-Pletâno,

3
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cÂuane MUNIcIPAT, pp teppRoÁ
CGc: 73.O7O.O 76/000 7. 72

Fones: (75) 3664 7765
F-mcill: c mtap eroatu g rll.o,il. com

TC-000.344/2010-9, rel. Min-Subst. Marcos Bemquetet Costa,

26.05.2070.

Pottanto, o percentual de actéscimo que será âpontado no termo aditivo deve levar

em coflta os implementados anteÍiormente, através de outros termos aditivos iâ realtzados.

Frise-se, também, que o percentual de acréscimo deve constar do termo aditivo

paÍâ que, em eventuais futuas alterações conüatuais, possa-se identificat o montante ainda

permititlo de alterações quantitativas ou qualitativas, a serem realizatlas unilatetalmelte pela

Âdministtação Pública.

Por Êm, observa-se que os cálculos não são objeto de anáüse pela Consultoú

Jurídica, poÍ serem matéria esüanha à sua competência, cabendo à autoridade

administrativa certi6car se de sua correçào.

De acordo com o supracitado comando legal, os conratos administrativos poderão

ser alterados, unilateralmentg pela Âdministtação nas hipóteses e termos por ele

disciplinados. "Em bteüssima síntese, as altetações unilatetais são promovidas pela

Àdministração independentemente da aqúescência do contatado". §IEBUHR, Joel de

Menezes. Ucitação pública e conúâto administrativo- 4. ed. Belo Horizonte: Fórum,2015.

p. 960) Trata-se, pois, de vetdadeira pretrogativa da Ádministração Pública decotrente do

princípio da supremacia do interesse público sobre o privado.

Segundo a doutrina e jurisptudência pátda, as altetações unilatetais se classificam

em duas espécies: alterações qualitativas (al. a) do inc. I do art. 65) e alterações quantitativas

(al. b) do inc. I do att. 65).

Â hipótese da t). 'a' (altetação qualitativa) se relaciona com a modiÊcação de

especiâcaçôes do objeto. A norma se tefere à "alteração de projeto para melhor adequação

técnica". Um exemplo de alteração qualitativa é a hipótese de descoberta científica,

sobtevindo à necessidade de inovações pan arnplm ou gatanú a utiüdade inicialmente

buscada pela Administtação. (USTEN FILHO, Marça.I. Comentátios à Lei de Licitações e

Conúatos Âdministtativos. 18. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,2019. p. 1.280.) Outo,

"a descoberta de uma rocha impenetrável, que não permite a escavaçào necessátia à

execução de uma obra". (PERCIq Gabriela Veroflâ, Contrâtos Âdministraúvos. Ilalual

para Gestotes e Fiscais. Curitiba: Juru"á, 2015. p. 141.)

No que diz respeito à possibilidade de se proceder altetações quantitativas, mote do

questionamento formulado pela Soücitante, pela via dos acréscimos e supressões, na forma
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,Er,4,q,ll: c mtap erodla gmail. com

do ciado normativo, tem-se que esta espécie de modificação conúatual apenâs se prestâ â

aumefltar ou diminuir a quantidade do objeto contemplado pelo contato; sendo defeso,

pot essa via, altetar-se quaisquet atributos ou catacterísticas do obieto avençado-

Âinda, tem-se que se impôe a tais alterações um limite de duas ordens. Primeiro, de

acordo com o §1o do art. 65 da Ld 8.666/93 as modificações contratuais limitar-se-ão a

25o/o ot a 507o do valor aaaliizado do conüato. Este limite objetivo oposto ao valor do

contrato visa ptesetvar a essência e utiütlade da licitação rcduaçta.. [,m seguntlo lugat, "a,

modificação contratual não pode desnaturaÍ o obieto licitado". (USTEN FILHO, Marçal.

Op. cit., p. 1.22a.) Significa dizer, em outras palawas, que as altetações quantitativas

(a«éscimos e supressões) se destinam, tão somente, a modificat o quantitativo (para mais

ou pata menos) de objeto iá contemplado pelo conüato, não podendo incluir, em regra,

obdgações não contempladas pelo edital. Â propósitq impende colacionar, urna vez mais,

as preciosas ilações de NIEBUHR

De todo modo, ainda que as altetações contrâtuais sEam

peÍmitidas, elas são sempte limitadas. A mutabüdade do obieto do

contrato é princípio que serve a possibilitar a adequaSo dele às

novas demandas do interesse público. O ponto-úave reside na

palavta adequação. Â alteração presta-se a promover adequações,

não a transfotÍnzl o objeto do contrato ÍroutÍo, com

funcionalidade diferente. Portantq ainda que se possâ alterar o

objeto do coÍltrâto não pode tocar a funcionalidade básica dele.

Noutras palavtas, a Ênalidade da conüatação ou da demanda a set

atendida pot ela dwem sel as mesmas, não podem ser foco de

alteração. Altetação adapta dado objetq flão o traÍrsforma em coisa

difetenteT (destaques no original).

Destacâ-sg taÍnbém, que o ptópdo art. 65, §1", da.l,e:, 8.666/93 estabelece que as

modificações, a titulo de acióscimos/supressões, deverão set realizadas nas mesmas

condiçôes contratuais, de modo qug apenas nessas condições é que o contratado está

obrigado a aceitar o exercício dessa ptetrogativa pública.

III -DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

a) da regulatidade da formação do ptocesso

De acotdo com o artigo 22 da, Lei Íf 9.784/1,999, os atos do processo
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administrativo não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal.

b) da minuta do termo aditivo

O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessátias pâÍa sua

compreensão e eÃcâan.

Destaca-se, nesse seotido, que a cláusula que âcrescer o valor inicial atualizado do

contrato devetá coasignat o petcentual de acréscimo. Caso tenlu ocorrido actéscimo

anterio.t, a cláusulà deve tâmbém exptessar o percentual totâl de acréscimo.

Por derradeito, o termo aditivo deve indicat a dotação orçamentária e cláusula que

ratiEque as demais condiçôes contratuâis.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e luridica expostas, e da

análise dos documentos contido no processo, conclü-se pela constitucionalidade e

legalidade da solicitação de acréscimo de 25o/o ao valor do contrato ít" 027 /2023,

pubücando-se o insttumento nos termos dâ lei.

Frise-se que a presente manifestação está adstrita aos elementos que coflstam, até a

presente data, nos âutos do processo adminisüativo em epígtafe. Destarte, à fuz da

idslação vigente incumbe a esta consultoria pÍestar opinativo sob o pdsma estritâmente

)uídicq não lhe competindo adenúar à conveniência e à opottunidade dos atos praticados

no âmbito da Adminisüação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

adtúúsrativa.

É o prt ..t

Taperoá - BA, 17 de junho de 2024.

aÚaat*n, Õz/6
IIALISSON BRITO

Consultor iuddico
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cÂuena MUNIcTPAL DE reppnoÁ
c§C: 7 3,O7O.O 7 6/000 1. I 2

Fortc-s: (75) 3664 1765
Dn .r.ll: cflúaperoa.Ggmall. coÍÍr

COMUNICAçÃO INTERNA

POCESSO ADMINISTRATIVO NO 1612024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 34/2023

IDTSPENSA DE LrcrrAÇÃo N" 2otzoz3

CoNTRATO No. 27t2023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROfuBA.

OBJETO: Aditivo. ACRÉSCIMO de 25% ao Contrato n' 02712023. CONTRATAÇÃo DE

EMPRESA ESPECTALTZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNTCOS DE

ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER OE LICITAÇÃO E

FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE TAPEROfuBA.

Taperoá- Bahia, 17 de junho 2024.

DE VALDO MA SDE DOS LISBOA

amara

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo n" 1612024 e

resposta positiva do Departamento Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de

Licitação â lavrar o termo aditivo de ACRÊSCIMO de 25Yo ao Contrato n" 02712023, no

que determina as normas previstas nos termos § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93.
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I

cÂnmnn MUNIcIPAT, og rapunoÁ
CGC: 1 3.070.01 6/000I -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : cmtaperoa@gma il.co m

TERMOADITIVO

QUÀRTO TERMO ÂDITTVO ÀO
CoNTRÀTO N" 027/20?3 QUE FAZEM
ENTRE, SI À CÂMÀRÀ MUNICIPÀL DE
tepenoÁ - BÂrrIÂ E A EMPRESA rrFS
ENGENHÀRIÀ E PROJETOS LTDA., NÀ
FORMA ÁBÂIXO:

À CÂMÂRÀ MUNICIPÂL DE TÂPERO./i pessoa jurídica de direito público interoo, inscrita no CNPJ sob
o n". 13.070.016/0001,-72, com sede na Rua l!Íarechal Deodoro, s/n', CEP 45.430-000, Taperoá- BA, neste ato
representâdo pelo Presidente, o Sr. Derivaldo }íarcos de Jcsus dos Santos Lisboa, portador do RG sob o n".
813970628 - SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n" 983.351.705-ó8, dotavânte denominada
CONTR-{TÂNTE, e a .Empresa I I IrS ENGENHÀRIÀ E PROJETOS LTDd pessoa juridrca de direito
privado, inscrita no CNPJ n" 13.103.698/0001-12, com sede na Rua Cados Roque, n" 45, Terreo, CEP 45.49G

\-, 000, Cenro, I.afq CF-P 45-490-000, íeste âfo representado na lorrna do selr ContÍrto Sc,cial, pelo Sr- I-tlIZ
GON{ES FERREIRÂ NETO, Brasileiro, Engenherko Civil, Casado, portâdoÍ do 40892/D BÂ, inscrito no
CPF/MF sob o n" 957.345.895-00, aqui denominada CONTRÂTÀDA, tendo em vista o que coÍlsta flo
Processo n" 016/2024 e em observância às disposições da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações, resoh'em celebrar
o presentc Tcrmo Âdjtivo ao Contrâto n' 027 /2023, mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do prcsente insffumento é:

1,2, O ACRÉSCIMO de 25% ao Contrzto na 027 /2023, resultando nr alteraçâo dos quentitativos
descritos na planilha orçamentária, oos termos da Cláusula Nona do lnsuumeoto Contratual, § 1" do artigo 65
dal-ni 8.666/93 e Manifestação Técnic4 a contar de suâ assiflâtura.

2. CLÁUSULA§EGI,iI{DA-DOPREÇO

2.1. C) valor deste Termo Aditivo é R$ 75X),00 (sete mil e quinhentos reais).

2.2- O valot acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTFáTADÂ dependerão dos quantitativos de serviços efetivamentc executados.

3. crÁusur-,{rnncErRA-DADorAÇÃooRÇÀrGNrÁRrA

I

3.1. Às despesas decorentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíEcos

consignados no Orçamcnto da Câmata )\{unicipal dc Àmargosâ dcstc cxcrcício, na dotação abaixo discrimiaada:

I.ÓRGÃo/UNIDÂDE _ 01.O1.OOO _ CÂ}ÍÀRÂ I'íL.N]CIPÂL

rr-pRoJETo ÀTIVIDÀDE - 01.031.0001.2001 - GESTÀo DO PROCESSO r-EGISL.tTryO

III- ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTRoS SER\1IÇoS DE TERCEIRoS - PESSoÂ

JLrRÍDICA

CI/IU§UI,A QUARTA - RATTruCÀÇÃo

4-1- Ficam nrantidas as demais cláusulas e condiçôes do conrato originário, naqülo que nào
conuariem o presenre termo aditivo.

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 25/07/2024 11:15:43
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9dc3fdad-da47-4eda-a502-a1e8deb28222



CLÁUSULA QI.IINTA - PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTX-{TÂNTE providenciat a pub)icaçâo deste insmrmento, por exrâto, no
Diário Oâcial, conforme preristo no ârtigo 61, da Lei n" 8.666/93.

Pxa fitmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado e rubricado pelas
pâftes contrâtântes e pelas testemunhâs que abaixo assinam.

Taperoá-B4 17 deJ e 2024

LUIZ GOMES
FERREIRA

EG§, Gps.r c& sem [in "l

NETO:95734589

e {esvJ

Tes

o
I.fI]

NO
CPF

qU qoã. 515 'hq

50er cae. ú)o< 5Ê§o
Z,a. Çút<. ZG<- aS

DE R ryArss?,t?§ffif Bly,rs 
D o s LUIZ GOMES FERREIRA NETO

CÂMÀRÀ MtTÍicI}ár6E TAPERoÁ.
BÂ

r,T,ES ENGENHÀRIÀ E PROIETOS
LTDÂ

CONTRATÁNTE CONTRÂTÂ.DÂ

6.
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DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Quinla-íeir8, 20 de Junho de 2021 -PaE.4 - Ar,o nl - N ?72

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2

Fones: OS) 3664 1165
E- mail : c mta pe ro a@g m a i l. co m

TERMO ÂDITIVO

QUARTO TERMO ÂDITTVO AO
CONTRÀTO N' 02712023 QUE FÁZEM
ENTRE SI Â CÂMÂRÂ MUNICIPÀL DE
TAPERoÁ . BÀI{IÁ E A EMPRESÂ LLES
ENGENHÀRIÀ Ê PROJÊTOS LTDÀ, NÀ
FORMÂ ABÁIXO:

Â CÂMÂRÀ MUNIC1PAL DE TAPEROÁ, pessoa iuddica de direito púbüco intemo, inscrim no CNPJ sob
o tr". 1 3.070.016,/0001-1 2, com sede oa Rua Marechal Deodor:, s/n", CEP 45.430-000, Taperoá' RA, neste ato
representado pclo Prcsidente, o Sr. Derivaldo iUarcos dc Jesus dos Santos üsboa, ponador do RG sob o n".
8t-1970f)28 SSP/BÂ e ioscrito no CPF/MF «rb o n" 983.-151.?05 68, doravante dem.minada
CONTR,\TÂNTE, c a Emprcsa LLES ENGENHÀRI E PROIETOS LTD,I, pcssoa jurídica dc dircito
privado, inscrita ao CN"PJ o' 13.103.698/0001-12, com sede ra Rua CâÍlos Roque, n' .15, Téreo, CEP 45.490-
000, Centro, I-eie, CEP 45.490-000, neste ato Íepresentâdo na tbrma do seu Conttato Socirl, pelo St. LUIZ
GOMES FÊRRi,lRÂ NETO, Brasilciro, Engcnhedro Civil, Casado, ponador do 40892/D BÀ, ioscrito no
CPF,/NÍts sob o n" 957.345.895-00, rqui denominada CONTRÀTÁD , tendo em riste o quc constâ oo
Proccsso n" 016/2024 e cm obscoância às disposiçõcs da Lcr n" 8.666/1993 e süas âlterâçôcs, rcsolvem celcber
o prcscntc Tcrmo Âditivo ao Cootrato o" 027/2023, mcdianrc as dáusulas c condiçôcs a scguir cnunciadas.

CLÁUSULA. PRIMEIRÂ - OBJETO

l. | . O objcto do prcscntc instrumcnto é:

l-2. O ÂCRÉSCIMO de 259'o ao Contrato n" 02?/2023, resultando na alteração dos quantitativos
descritos na planilha orçamentária. nos terrnos de Cláusula None do Instmmenro Cootrâtuâl, § 1" do ,Ítjgo 65
da ki 8,6ó6/93 c Manifcstaçào Técnica, a contaÍ de sua ássioatura,

2. A.^V$ILÀSEGUNDA -DO PREÇO

2-l . O valor deste Termo Àditivo é R§ 7,500,00 (sete m e quirhentos reais).

2-2. (J r,alot acima é meratnrnte cstimâtivo, dc t'oata quc os pagamentos deüdos à

CONTRÁTADÀ dcpenderão dos quaotitatir"os de scniços efetivamente executâdos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DOTAÇÃ0 oRÇAMENTIIRIÁ

3.1. As dcspesas dccorcntes da presentc coíúâtâção corrcrào à coDtâ de tecuÍsos cspccíEcos
consi{Fredos no Orçamcnto da CâmÀr lUunicipal dc Ámaqosa dcste exercício, na dotaçio abairo disclrninada:

l-óRGÁo/UNTDADF - 01.01,000 - cÂMÂRA MUN:rcÍpÂÍ.

II^PRoJETO ÂTTVIDADE - 01.ú31.0001.2001 - GESTÀO DO PROCESSO LEGISIÀTrVO

III ELEIíENTO DE DESPÉS,À:3.3.9.{).3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRoS -PESSOÂ

JLTRÍDIO\

ctriusuLA QUARTA - R.ÀTTFICAÇÀO

4,1. Ficam mentidas es demais dáusr-:las e condições do conttato otiginário, naquilo quc não
conüâtieÍB o PÍcseote termo aditivo.

6. CI,IU§ULÀ QIJINTA_PI'XLTCAÇÀO

4

E tc doruíÍr.nÍo .srú dilponibitirorto no Jrü wÍr...ína..i.paror.b!.oov.b. ImpfenAA OfiCiAl
Oa<lrô.nlo clinodo digidnÉot (o.íoí'rr.,aP o" - 2.20.2 d.2ry0En001, qu. insrih, o ilfr*.|ft^ro d. Chsv.i fuUko§ 8ío.ilGiío - ICP-&osil.ffiH
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
OuintâÍêirá. 20 dê Junho de 2o2a - Psg.s - Âno Xtl - No 272

6.1. Incumbirí à CONTRÂTÂNTE proüdcociar a pubücação dcstc insrumerrro, po! extrÀto, nr)
Diitio Oficial, conforme preristo oo rrtigo 61, da I-ci o" 8.666/93.

Para âmeza e valiàde do pacnrado, o plêsente tcrmo aditivo vai assinad<-r e rubricado pelas
pârtes coírrÀbÍrtcs e pclâs testcEunhas quc âbaixo assinam.

l aperoá Ba, 17 deJuoho de 2024.

DERIVÂLDO MÀRCOS DE JESUS DOS
SÀNTOS LISBOÀ

LUIZ GOMES FERREIRÁ NETO

cÂM R^ MuNIcrPÂL DE TÂPEROÁ-
BA

LLES ENGENIIÀRIÂ E PROIETOS
LTDÀ

CONTRÁTÀ\TE CONTRATAT,A

Tcsrcmulhas:

NOI{E:
CPF:

NOIr{E:
CPF

ffiq Oo(vÍrÉo}o o$imdo digitolírrnl,à coí*o.'i. rúP o" - 2.20O2 dc 2al08/2001, quo insriü o i*oq*üvro do Clrcvsi tuHi.o5 &osilêiío - ICP-Eío!í
Eslê do(umêdo ê3to disponibili2odo no silô ríur cámâ.tep.Íoâ.bâ.gov.b. Imprensa Oficial
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cÂuane MUNTcTPAL DE rappnoÁ

EXTRATO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O27I2O2T PROCESSO
ADMtNtsrRATtvo No 16/2024 - DISPENSA oe uctrlçÃo N" 20,2023 E Do
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 34/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA
MUNrcrpAL DE TApERoÁ, rNscRtro No cNpJ soB o No. 13.070.016/0001-12
CONTRATADO. LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ NO 13.103.698/0001.12
OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% AO CONTRATO N'02712023. FUNDAMENTO LEGAL: §
1o DO ARTTGO 65 DA LEr 8.666/93. COBERTURA ORçlrtleNrÁntA: |-UN|DADE:01.01 -
oÂMARA MUNrcrpAl DE vEREADoRES r-eRoJETo/ATTvTDADE: 2.00 1- MANUTENÇÃo
Dos sERVtÇos rEcNrcos E ADMrNrsrRATrvos DA oÂMARA MUNtctpAL ll-
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURíDICA IV.FONTE:15OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: '1710612024. SIGNITÁRIOS: PELA
CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA.

C§C : 7 3.O7O. O 7 6/000 1 - 1 2
For*.st (75) 3664 7765
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